
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Fone/Fax  (13)  3421 -4450  

Rua João Mariano Ferre ira ,  229 –  V i la  São Paulo –  CEP 11740 -000 –  I tanhaém -  SP  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD  

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

RESPONSÁVEL PELA 

DEMANDA 

ANA LUCIA DA SILVA BORGES 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

1.1. Prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva das 

instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar condicionado do tipo 

Split, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e serviços 

afins, destinados à Câmara Municipal de Itanhaém. 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO  

(  ) Serviço não continuado 

(  X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço comum de engenharia 

(  ) Serviço especial de engenharia 

(  ) Obra 

(  ) Material de consumo 

(  ) Material permanente / equipamentos 
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA 

 

3.1. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos 

equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção 

preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. A 

manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao 

equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. 

3.2. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, 

com orientação técnica dada pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições 

mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração 

artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e controle, 

impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores 

de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas em legislação específica. 

3.3. É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a 

qualidade do ar, pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem-

estar dos colaboradores que trabalham diariamente no edifício. Sabe-se que 

uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode 

causar problemas de saúde. 

3.4. Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar 

equipamentos eletrônicos, principalmente computadores e servidores devido 

ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo com 

as especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses 

componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às atividades meio e fim 

da Câmara Municipal. Portanto, é imprescindível a conservação e manutenção 

periódica do ar-condicionado. 
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4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

  (  ) Sim, código nº XXXXXX 

  ( x ) Não.  

Justificativa: Não foi elaborado PCA para o ano de 2024. 

 

5.  QUANTIDADE DO SERVIÇO/PRODUTO A SER CONTRATADA 

 

5.1. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar – ETP, anexo deste documento. 

 

6. RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO  

6.1. Impacto da contratação 

(   )Pouco relevante (  ) Relevante (X) Muito relevante (  ) Indispensável 

6.2. Urgência da contratação 

(   ) Não existe exigência de tempo de contratação. 

(   ) A contratação deve ocorrer em até 1 ano para evitar ruptura de 

serviço/fornecimento crítico e represamento de demandas. 

(   )   A contratação deve ocorrer em até 6 meses para evitar ruptura de 

serviço/fornecimento crítico e represamento de demandas. 

( x )   A contratação deve ocorrer em até 3 meses para evitar ruptura de 

serviço/fornecimento crítico e represamento de demandas. 

 

7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA DEMANDA  
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( X ) Não 

(  ) Sim, DFD nº xxx/20xx,  

Objeto: XXXXXXXXXXXX.  

Justificativa: xxxxxXXXXXXxxxXXxxxxxxxxxx 

 

 

Itanhaém, 17 de junho de 2024 

 

 

 

 

ANA LUCIA DA SILVA BORGES  

DIRETORA DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

 


